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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI N.º 66, DE 9 MAIO DE 2022
Altera os incisos V e VI, do artigo 13, da Lei n.º 4.353, de 26 de junho de 2014, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”.
Art. 1º Altera os incisos V e VI, do artigo 13 da Lei n.º 4.353, de 26 de junho de 2014, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 13. Ficam criadas as seguintes gratificações:
I – […] 


V – Gratificação por exercício de Função de Pregoeiro I – GP I – a ser concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do Poder Legislativo para função de pregoeiro; e
VI – Gratificação por exercício de Função de Pregoeiro II – GP II – a ser concedida a servidor efetivo ou empregado público que seja designado pelo Presidente do Poder Legislativo para função de pregoeiro. 
§ 1º […] 
§ 2º As gratificações previstas neste artigo serão remuneradas conforme o quadro abaixo:
	DENOMINAÇÃO
	Valor

	Gratificação de Controle Interno
	[... ]

	Gratificação por exercício de Presidência em Comissão de Licitação
	[... ]

	Gratificação por Participação em Comissão de Licitação
	[ ...]

	Gratificação por Participação em Comissão de Patrimônio
	[ ...]

	Gratificação para Função de Pregoeiro I
	R$  1.124,44

	Gratificação para Função de Pregoeiro II
	R$  1.124,44

	Gratificação para Função de Ouvidor
	[ ...]


§ 3º […]”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 9 de maio de 2022.
Ver. PAULO ROBERTO INDA KLEINUBING
Presidente 
	Ver. CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Vice-presidente
	Ver. MARCELO CARDOSO LEMOS
1o  Secretário

	Ver. ADENILDO  DE JESUS PADOVAN
2o  Secretário
	Ver.a  MARCIA PEDRAZZI FUMAGALLI
3a  Secretária


JUSTIFICATIVA
O presente projeto de Lei da Mesa Diretora tem origem na necessidade de  alteração da Lei n.º 4353, de 26 de junho de 2014, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira dos Funcionários do Poder Legislativo do Município de Uruguaiana e dá outras providências”, com a supressão da função de Pregoeiro Auxiliar e o acréscimo de mais um Pregoeiro, em decorrência da modalidade de Pregão não sofrer modificações pela nova Lei 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações), porém será a modalidade padrão, o que trará um aumento no número de procedimentos desta modalidade.
 Atualmente, a modalidade já apresenta uma demanda substancial, tendo em vista que no último exercício de 2021 houve um acréscimo de 67 % de ocorrências, além de sanar a problemática vivenciada quando dos afastamentos e impedimentos legais do Pregoeiro.
Esse projeto viabiliza a adequação a Nova Lei de Licitações, atender a demanda dos procedimentos licitatórios, dar maior agilidade nos trâmites administrativos possibilitando uma resposta ainda mais rápida, transparente e eficaz para a comunidade.
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